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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 046124100 

CONCORRÊNCIA PARA  VENDA DE   02 (DOIS) IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA SÃO 

PAULO URBANISMO – SP URBANISMO, LIVRES DE OCUPAÇÃO E SEM ENTRAVES DE 

ORDEM FUNDIÁRIA LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  

. 
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1.   PREÂMBULO 

A empresa municipal SÃO PAULO URBANISMO – SP-URBANISMO torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização da licitação, na modalidade  Concorrência, de 
acordo com as condições fixadas neste edital e seus anexos, para alienação de 02 (dois) imóveis 
de sua propriedade, livres de ocupação e sem entraves de ordem fundiária, localizados na Rua 
Bela Vista nº 602,  esquina com a Rua Cancioneiro de Évora (item 1) e na Rua Ministro Roberto 

Cardoso Alves, 709 (item 2), ambos no município de São Paulo - SP 

Informações iniciais:  

Tipo de julgamento: As propostas serão julgadas pelo critério de maior oferta, conforme 

definido no  inciso IV, § 1º do artigo  45 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações..  

Legislação regedora: A licitação rege-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas 

alterações, pela Lei Municipal nº 13.278, de 07/01/02, Decreto Municipal nº 44.279, de 24/12/03. 

Valor Mínimo para venda: 

-  Item 1 – R$ 5.526.087,00 (cinco milhões, quinhentos e vinte e seis mil e oitenta e sete reais). 

- Item 2- : R$ 3.512.097,00 (três  milhões, quinhentos e doze mil e noventa e sete reais) 

Prazo para prestação da Garantia de Proposta Comercial: até 16:00 h do dia  26/09/12. 

Local para prestação de Garantia: Rua São Bento nº 405, 15º andar do Edifício Martinelli - São 

Paulo, Capital, horário: 09:00 às 12:00 h. e 14:00 às 16:00 h. 

Fornecimento do edital: mediante a entrega de um CD-ROM virgem. 

Prazo para aquisição do edital: de 27/08/2012 à 25/09/2012 das 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 

16:00 horas 

Local de aquisição do edital: 15º andar – conjunto 153 - A do Edifício Martinelli – Núcleo de 

Licitações e Contratos. 

Data de entrega dos envelopes: até as 9:45  horas do dia 27/09/2012. 

Local de entrega dos envelopes: 15º andar – conjunto 153 - A do Edifício Martinelli – Núcleo de 

Licitações e Contratos. 

Data de abertura dos envelopes: 10:00 horas do dia  27/09/2012.

Local de abertura dos envelopes: 15º andar – conjunto 153 - A do Edifício Martinelli – Núcleo de 

Licitações e Contratos. 
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Pedido de esclarecimentos ao edital: deverão ser formulados por escrito até o dia 21/09/12  e 

poderão ser entregues diretamente no Núcleo de Licitações e Contratos da SP URBANISMO, no 
15º andar, conjunto 153 – A, do Edifício Martinelli, ou transmitidos via fax pelo número 3113 -7698.  

Observação importante: As informações contidas neste preâmbulo não afastam a necessidade 

da leitura atenta de todo o conteúdo deste Edital, uma vez que elementos fundamentais para a 
participação nesta licitação encontram-se em suas páginas. 

Declaração de Vistoria  dos imóveis: Deverá ser realizada vistoria do(s) imóveL(eis) pelo 

licitante para a elaboração da respectiva declaração, conforme Anexo 10, facultada a realização
de sondagens para verificação de inexistência de contaminação do solo e do lençol freático. 
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2.   FINALIDADE E ANEXOS 

2.1. Este Edital tem por finalidade estabelecer instruções e regular procedimentos para os  
interessados em participar da Concorrência nº 046124100, a ser realizada pela SÃO 

PAULO URBANISMO – SP-URBANISMO. 

2.2 Fazem parte integrante e indissociável deste Edital os seguintes anexos: 
. 

Anexo 1 - Certidões de propriedade  

Anexo 2 -  Termo de Referência. 

Anexo 3 -  Modelo de Proposta para Compra com  Pagamento à Vista. 

Anexo 4 – Modelo de Proposta para Compra com Pagamento a Prazo. 

Anexo 5 - Modelo de Carta de Credenciamento para Pessoa Física 

Anexo 6 - Modelo de Carta de Credenciamento para Pessoa Jurídica. 

Anexo 7 -  Modelo de Carta de Fiança Bancária para Garantia da Proposta. 

Anexo 8 - Relatório Fotográfico dos Imóveis 

Anexo 9 - Laudo de Avaliação dos Imóveis 

Anexo 10 -  Declaração de Vistoria dos imóveis‘

3.    OBJETO

3.1. Venda, por meio  de Concorrência, de 02 (dois) imóveis de propriedade da SÃO PAULO 
URBANISMO – SP URBANISMO, livres de ocupação e sem entraves de ordem fundiária, 
localizados no Município de São Paulo – SP, conforme descrição abaixo: 

Item 1 – Imóvel consistente em terreno urbano edificado 

 Localização: Rua Bela Vista Nº 602, esquina com  a Rua Cancioneiro de Évora, 
Município de São Paulo – SP, situado na Subprefeitura  Santo Amaro. 

 Matricula  nº 174.301, do 11º Cartório de Registro de Imóveis; 

 Área 2.707,48 m²; 

 Contribuinte 085.377.0002-9;  

 Caracterizado no croqui I 1050/0239-0; 

 Zona de Uso: SA ZM-1/05 – Zona Mista de Baixa Densidade;  

 Relatório Fotográfico que integra o Anexo 8. 

Item 2 - Imóvel consistente em terreno urbano edificado

 Localização: Rua Ministro Roberto Cardoso Alves nº 709 , Município de São Paulo – SP, 
situado na Subprefeitura  Santo Amaro; 

 Matricula  nº 380.196, do 11º Cartório de Registro de Imóveis; 

 Área 2.373,94 m²; 

 Contribuinte 088.098.0013-3;  

 Caracterizado no croqui I 0313/0142-0; 

 Zona de Uso: SA ZER-1/02 – Zona Exclusivamente Residencial 

 Relatório fotográfico que integra o Anexo 8. 
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3.2 Os imóveis poderão se adquiridos na totalidade ou por item. 

3.3 A documentação relativa à propriedade dos imóveis e as certidões negativas de IPTU, bem 
como as certidões negativas da vendedora relativas a tributos federais, INSS. FGTS e 
trabalhista, integram o Anexo 1 deste Edital.

4.     PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

4.1.  O preço mínimo para aquisição dos imóveis licitados será o valor de mercado, apurado no 
respectivo Laudo de Avaliação integrante do Anexo 9, atualizado até junho/2012, podendo o 
licitante optar pelo pagamento à vista ou de forma parcelada. 

4.2.   Na hipótese de pagamento parcelado, deverá ser observada a previsão de entrada de 20% 
(vinte por cento) do valor da proposta e o saldo devedor deverá ser pago em até 06 (seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas da taxa de juros de 1% (um por cento) 
ao mês, vencendo-se a primeira 30 dias a contar do pagamento da entrada e as demais no 
mesmo dia dos meses subsequentes. 

4.3    Em garantia do pagamento do saldo devedor será instituída alienação fiduciária, nos termos 
do que dispõe a Lei Federal nº 9.514/97. 

4.4   O pagamento das parcelas será feito por meio de boletos bancários a serem emitidos pela 
São Paulo Urbanismo. 

5.     CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1.  Poderão participar do certame  pessoas físicas e pessoas jurídicas que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.  Também poderão participar duas ou mais pessoas físicas ou jurídicas reunidas em grupo, 
sendo que nessa hipótese todas figurarão na Escritura de Venda e Compra como 
adquirentes em condomínio. 

5.3. Os licitantes deverão credenciar representantes para a prática de todos os atos relativos a 
presente licitação, conforme modelo do Anexo 5 ou 6. Uma via original da credencial deverá 
ser apresentada,  em separado, no momento de entrega do envelope da proposta. 

5.4.  O credenciamento (Anexo 5 ou 6) e a cópia do recibo da garantia da proposta (item 5.5.) 
deverão ser, obrigatoriamente, apresentados à Comissão fora dos envelopes, no início da 
sessão designada no preâmbulo. 

5.5.  Os licitantes deverão prestar garantia da proposta no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor da avaliação do imóvel. 

5.5.1. Na hipótese do item 5.2 a garantia da proposta deverá ser prestada em nome do 
representante do grupo  ou em nome das empresas, na proporção da respectiva 
participação. 
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6.     RESTRIÇÕES  

Será vedada a participação de licitantes enquadrados nas disposições do artigo 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.     INSTRUÇÕES DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE 

7.1.  A participação na licitação se efetivará mediante a apresentação, até a data, hora e local 
indicados expressamente no Preâmbulo do presente Edital, de 01 (um) envelope contendo a  
Proposta, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que 
externamente conterá o(s) nome(s) ou timbre da empresa do licitante a identificação do item 
a que se refere, e os dizeres abaixo: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ OU CPF: 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 046124100 

OBJETO:  Alienação por meio de Concorrência, de 02 (dois) imóveis de propriedade da 
SÃO PAULO URBANISMO – SP URBANISMO, livres de ocupação e sem 
entraves de ordem fundiária,  localizado no Município de São Paulo – SP. 

                  PROPOSTA PARA COMPRA DO IMÓVEL DO ITEM ______ (                       ). 

7.2.  No caso de proposta para aquisição dos dois imóveis licitados, a proposta deverá ser 
apresentada em envelopes separados, um para cada imóvel. 

7.3. A proposta deverá ser apresentada  sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas, omissões 
ou mesmo partes essenciais escritas à margem do texto.  

8.        DOCUMENTOS  DA PROPOSTA:  

8.1. O(S) ENVELOPE(S) – PROPOSTA   deverá(ão) conter os seguintes documentos, em 1 
(uma) via: 

           8.1.1    Documentação social do licitante,  se pessoa jurídica e dos representantes legais 
e/ou  qualificação do comprador;  se pessoa física,  nome, nacionalidade, RG, CPF, 
estado civil, e endereço. 

8.1.2. Carta de Credenciamento, conforme Anexos 5 ou 6, devidamente preenchida, 
datada, assinada. Esta carta será necessária mesmo que os representantes sejam 
sócios ou proprietários da empresa licitante, ou que tenham procuração pública da 
empresa. 

8.1.3.   Cópia do recibo do depósito da garantia da proposta. 

            8.1.4.  Proposta(s) de compra do imóvel(is)  elaborada(s) de acordo com o  modelo que  
compõe o Anexo 3 deste Edital. 
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             8.1.5.   A  carta  de  credenciamento  (item 8.1.2)  e  a  cópia  do  recibo  do  depósito  da  

 garantia (item 8.1.3) deverão ser apresentados na forma prevista no item 5.4, fora 
do envelope da proposta. 

9.         GARANTIA DA PROPOSTA 

9.1.      A  garantia mencionada em 5.5. poderá ser efetuada por meio de: 

-  Fiança Bancária; 

-  Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo - LFTM; 

-  Seguro - garantia. 

9.2.     Se o licitante prestar a garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por 
banco com domicílio no município de São Paulo,  de acordo com o modelo do Anexo 7 
deste Edital. Caso a fiança bancária não seja prestada por estabelecimento domiciliado no 
município de São Paulo, deverá constar no verso da garantia apresentada o endosso que 
atribua  a um estabelecimento bancário domiciliado na cidade de São Paulo, total 
comprometimento, inclusive com responsabilidade solidária, com todos os termos 
constantes da garantia. 

9.3.     Se o licitante prestar a garantia na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ser paga 
à vista e o documento comprobatório da quitação ser entregue no local previsto no 
Preâmbulo deste Edital. 

9.4.   Não será aceita a garantia prestada com títulos gravados com cláusula de inalienabilidade, 
impenhorabilidade ou intransferibilidade. 

10.  RECEBIMENTO,  ABERTURA DO ENVELOPE    E  JULGAMENTO  

10.1.   O(s)  Envelope(s)   da(s) Proposta(s) será(ão)  recebido(s)  até às  9:45  horas  do  dia              
27 de setembro  de   2012, no Conjunto 153-A do Prédio Martinelli, localizado na Rua São 
Bento nº 405 – 15º andar, nesta Capital, pela Comissão Permanente de Licitação 
designada pela SP URBANISMO. 

10.1.1.  Recomenda-se a participação de um dos representantes credenciados dos 
licitantes em todos os atos públicos desta licitação. 

10.2.    Os licitantes que não atenderem integralmente às exigências do item 8 deste Edital, serão 
considerados inabilitados para a Concorrência em questão. 

10..3.  Para efeito de julgamento,  a Comissão classificará as  propostas    apresentadas pelos 
licitantes,  para cada item,  em ordem decrescente de valor e declarará vencedora a 
proposta que apresentar a maior oferta para cada imóvel. 

10.4.  Na hipótese de propostas de igual valor, será dada preferência à proposta para pagamento 
à vista.

10.5.  Persistindo a igualdade entre duas ou mais propostas, será adotado o sorteio público como 
critério de desempate.



                              SÃO PAULO URBANISMO                   

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º  046124100     
8

11.         DO PAGAMENTO E DA FORMALIZAÇÃO DA VENDA E COMPRA 

11.1.    O licitante adjudicatário  de cada item desta Concorrência será notificado, por escrito e por 
publicação no Diário Oficial do Município de São Paulo, para efetuar o pagamento do 
preço, ou da entrada, conforme ofertados observados os requisitos dos subitens 4.1 e 4.2 
deste Edital,   no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 
da  notificação. 

11.1.1.  Se o pagamento  do preço ou da entrada ofertados pelo vencedor não for feito no 
prazo acima fixado,  a SP URBANISMO convocará o segundo colocado, de 
acordo com a classificação, e assim sucessivamente até o último para que o faça 
pelo preço do 1º classificado. 

11.2.   Para a assinatura da Escritura de Venda e Compra ou da Escritura de Venda e Compra 
com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o licitante adjudicatário deverá 
efetuar o pagamento do preço ofertado conforme item 11.1. 

11.3.   Confirmado o pagamento do preço, a SP URBANISMO convocará o licitante, no prazo de 
10 (dez) dias, para adoção das providências relativas à lavratura da Escritura referida no 
item 11.2. 

11.4.  São de responsabilidade do adquirente todas as providências e despesas necessárias à 
transferência dos imóveis, tais como custas e emolumentos cartorários, tributos, taxas, 
alvarás, certidões, registros, averbações e demais despesas inerentes à compra e venda 
e à alienação fiduciária em garantia. 

11.5.   A posse do imóvel será transferida ao licitante adjudicatário da Concorrência,  na data de  
assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra. Na hipótese de instituição de 
Alienação Fiduciária em Garantia será transferida ao licitante adjudicatário, na forma da 
lei, a posse direta do imóvel. 

11.6.   Caberá ao adquirente, no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura da Escritura referida no 
item 11.2, proceder ao devido registro junto à Serventia Imobiliária competente, com 
comprovação do ato, no mesmo prazo, à SP URBANISMO. 

11.7.   Se a proposta vencedora for apresentada por pessoas físicas ou jurídicas, constituídas 
em grupo, figurarão na Escritura referida no item 11.2, todos os co-proponentes em 
condomínio. 

12.        DAS SANÇÕES 

12.1.    Ao licitante vencedor que deixar de efetuar o pagamento será aplicada multa de 5% do   
valor da avaliação do imóvel,  além da faculdade da SP URBANISMO  convocar o 
segundo colocado. 

12.2.   Ao licitante vencedor que não comparecer para a assinatura da Escritura de Venda e 
Compra, ou de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, 
após devidamente convocado pela SP URBANISMO, será aplicada a multa de  0,1% (um 
décimo por cento)  do valor da proposta,  por dia de atraso.  

12.3.    Se a proposta vencedora for de participantes em grupo, em conformidade com item 5.2 
do presente, responderão todos os co-proponentes solidariamente pelas sanções 
previstas nos itens 12.1 e  12.2 do presente. 
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13.         DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

13.1.  Decididos os recursos ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Comissão 
Permanente de Licitação encaminhará o processo à autoridade superior para  fins de 
homologação e adjudicação do objeto em favor do primeiro classificado em cada item.  

13.2.    É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 
conforme disposição contida no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8666/93. 

14.         DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

14.1.     O Edital de Licitação poderá ser adquirido até o prazo estabelecido em seu  preâmbulo, 
mediante a entrega de CD virgem na Rua São Bento, 405 - 15º andar, conjunto 153-A, 
São Paulo - SP, no horário de 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas. 

14.2. Quando do recebimento do CD-ROM contendo o Edital e Anexos desta licitação, o 
licitante deverá verificar seu conteúdo, sendo admitidas reclamações contra eventuais 
omissões e/ou imperfeições no mesmo, até 02 (dois) dias após a aquisição. 

14.3. Os licitantes deverão analisar cuidadosamente os elementos fornecidos para a 
licitação, levantando todas as dúvidas ou falhas nos documentos, de forma que sejam 
elucidadas as pendências antes da apresentação dos envelopes com a proposta. 

15.   DEVOLUÇÃO DA GARANTIA 

15.1.    A Garantia da Proposta  dos  licitantes será restituída mediante solicitação feita por 
escrito ao Núcleo de Licitações e Contratos da SP-URBANISMO, após a assinatura da 
Escritura referida no item 11.2. 

16.    RECURSOS/IMPUGNAÇÕES 

16.1.   As impugnações e os recursos administrativos são os previstos na Lei Federal nº 
8.666/93.  

16.2.      O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da SP-URBANISMO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação. 

16.3.    Os recursos e impugnações deverão ser encaminhados ao Protocolo Geral da SP-
URBANISMO, situado na Rua São Bento 405, 15º andar, conjunto 151-A, CEP 01008-
906, nesta Capital, no horário das 8:30 às 12:30 e das 13:30 às 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. 
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17.   DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1.   Se, por qualquer motivo, o(s) representante(s) das empresas participantes não 
puder(em) comparecer a alguma sessão desta licitação, será permitida a nomeação 
de outro(s) representante(s), desde que seja apresentada nova carta de 
credenciamento, conforme o modelo do Anexo 5 ou 6   

17.2.   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

 São Paulo, 17 de agosto de 2012.  

YARA REGINA GUERRA BOZZO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


























